
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Segundo Termo Aditivo ao Contrato celebrado
em 1º.12.2021,  entre o Tribunal  de Justiça do
Estado do Ceará e a empresa Construtora Porto
Ltda. (Processo  Administrativo  nº  8504778-
06.2022.8.06.0000).

AD2/CT Nº 53/2021

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo Gover-

nador Virgílio Távora, com sede na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, S/N, Bairro Cambeba,
Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmen-
te de TJCE ou CONTRATANTE, neste ato representado por sua Presidente, Desembargadora Maria Nailde
Pinheiro Nogueira e por seu Secretário de Administração e Infraestrutura, Pedro Ítalo Sampaio Girão, e a
empresa CONSTRUTORA PORTO LTDA., representada neste ato por Ruperto Barbosa Porto, portador do
CREA-CE 7.250, CPF n. 059.648.143-87, com endereço na  Rua Afonso Vizeu, nº 55, Bairro Centro, em
Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ/MF sob o número 03.234.418/0001-51, daqui por diante simplesmente
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar TERMO ADITIVO com base nas seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira – Da Fundamentação Legal

Fundamenta-se o presente Instrumento:
a) nas informações constantes do Processo acima epigrafado, e na autorização do Secretário

de  Administração  e  Infraestrutura  do  TJCE,  através  do  Memorando  nº  204/2022/SEADI,  datado  de
17.05.2022;

b) nas disposições contidas na alínea b, do inciso I, do Art. 124, bem com no Art. 125 da
Lei 14.133/21;

c) no Parecer da Consultoria Jurídica da Presidência,  26/05/2022, devidamente aprovado
pela Exma. Sra. Presidente do TJCE.

Cláusula Segunda – Da Supressão

Constitui objeto deste Termo suprimir do Contrato cujo objeto é a contratação de empresa
especializada em engenharia para execução da Adequação Civil dos níveis 1, 2, 3, 5, 6 e 7 Fórum Clóvis
Beviláqua, mediante o regime de empreitada por preço unitário, pelo critério de julgamento de maior
desconto, conforme especificações técnicas e demais condições expressas neste Contrato , o valor R$
114.315,64 (cento e catorze mil, trezentos e quinze reais e sessenta e quatro centavos), correspondendo
a 2,57% de seu valor inicial.

Cláusula Terceira – Do Acréscimo
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Constitui ainda objeto deste Termo acrescer no Contrato o valor de R$ 381.801,47 (trezen-

tos e oitenta e um mil, oitocentos e um reais e quarenta sete centavos), correspondendo a 8,59 % de
seu valor inicial. 

Após  as  alterações  estipuladas  nesse  aditivo,  o  contrato  terá  sido  acrescido  em  R$
267.485,83 (duzentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e três centa -
vos), correspondendo a 6,02% de seu valor inicial, passando o seu valor de R$ 4.444.448,97 (quatro mi-
lhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e sete cen -
tavos), para R$ 4.711.934,80 (quatro milhões, setecentos e onze mil, novecentos e trinta e quatro re-
ais e oitenta centavos)

Cláusula Quarta– Da Ratificação

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato original que não colidirem com
as cláusulas ajustadas no presente Termo.

E, por acharem os partícipes de perfeito acordo com as condições e cláusulas sobrecitadas,
assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, devendo seu extrato ser publi -
cado no Diário da Justiça Eletrônico.

                                                                                              Fortaleza/CE, 1º de junho de 2022.

Maria Nailde Pinheiro Nogueira
DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

Pedro Ítalo Sampaio Girão
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TJCE

Ruperto Barbosa Porto
REPRESENTANTE DA EMPRESA CONSTRUTORA PORTO LTDA.

                                                                          AD2/CT Nº 53/2021                                                                                   2

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

47
78

-0
6.

20
22

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
X

3D
L4

0X
2.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

O
N

S
T

R
U

T
O

R
A

 P
O

R
T

O
 L

T
D

A
 e

 tj
ce

.ju
s.

br
 e

 M
A

R
IA

 N
A

IL
D

E
 P

IN
H

E
IR

O
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 P

E
D

R
O

 IT
A

LO
 S

A
M

P
A

IO
 G

IR
A

O
. D

at
a 

da
 ú

lti
m

a 
as

si
na

tu
ra

: 0
3/

06
/2

02
2 

às
 1

4:
50

:4
2.

75



ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ANEXO ÚNICO 

SUPRESSÕES 
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ACRÉSCIMOS
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